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INDICAÇÃO 009/2025 

 

Assunto: Indicação de Notificação a Particular para limpeza de terreno e 

demais providência na forma que menciona. 

 

INDICO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. José Kleber Lima 

Silveira Júnior, que determine ao setor competente desta municipalidade 

urgentes procidências para Identificação e Notificação do proprietário 

e/ou responsável pelo terreno situado à Rua dos Palmares, em frente a 

casa de nº 1052, Jardim América, para que seja realizada limpeza e 

capinagem do matagal existente no terreno. 

Referido imóvel está abandonado e com mato extremamente alto, 

gerando reclamações de moradores pelo aparecimento de insetos e bichos 

indesejados, tais como, pernilongos, aranhas, cobras, etc. 

Se não houver adoção das providências solicitadas por parte do 

Proprietário e/ou Responsável, que está municipalidade se digne a 

utilizar das prerrogativas previstas em lei, determinando a limpeza do 

terreno e calculando os custos destes oriundos e após inscreve-lo em 

dívida ativa junto ao imóvel para fins de posterior cobrança judicial, se 

for o caso. 

Em anexo, segue vídeo demonstrando o total abandono do imóvel, 

bem como todo matagal existente na área. 

Aguarda-se o necessário atendimento desta Indicação, em 

atendimento aos interesses dos munícipes. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

Vereador Carlos Eduardo Avelar de Barros 
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